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O presidente Luiz Inácio Lula da Silva sancionou nesta quinta-feira, 21/3, a Lei nº 14.825,
de 20 de março de 2024, que garante a eficácia dos negócios jurídicos relativos a
imóveis em cuja matrícula inexista averbação de qualquer tipo de constrição
judicial.

A nova Lei determina que, se o registro do imóvel não contiver informações sobre
bloqueio judicial (inclusive em ações de improbidade administrativa ou por hipoteca
judiciária), a venda posterior do imóvel a terceiro terá validade jurídica.

A medida resguarda os interesses do terceiro de boa-fé, ou seja, da pessoa que adquire
um bem sem conhecimento de situações que possam levar à invalidação da transação
imobiliária.

A legislação entra em vigor na data de sua publicação, sem a necessidade de
regulamentação.

Confira aqui a nova lei publicada no Diário Oficial da União.

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.825-de-20-de-marco-de-2024-549314066
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.825-de-20-de-marco-de-2024-549314066
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-n-14.825-de-20-de-marco-de-2024-549314066
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A autora da matéria argumenta em sua justificativa que muitas chefes de família se veem obrigadas a dividir
a propriedade do imóvel com demais herdeiros do marido ou companheiro falecido, tendo muitas vezes que
vender o imóvel para efetivar a partilha.

Para a relatora, o projeto de lei fortalece a equidade de gênero nas políticas públicas, considerando que
hoje, no Brasil, mais de 38 milhões de domicílios são chefiados por mulheres.

A matéria segue para análise da Comissão de Constituição e Justiça (CCJ).

Confira aqui o texto da proposta.

CAE aprova transferência à viúva de imóvel do Minha Casa, Minha
Vida
A Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) aprovou na terça-feira, 19/3, PL 1776/2023, de autoria da
senadora Damares Alves (Republicanos/DF), que determina a transferência de propriedade do imóvel
adquirido por meio do Programa Minha Casa, Minha Vida à viúva, em caso de morte do marido ou
companheiro.

Se houver desconto de pontualidade, o consumidor pode se aproveitar dele. Para isso, o pagamento deve
ter sido efetuado até a data de vencimento do boleto, e o consumidor precisa pedir a compensação em até
60 dias contados da data do pagamento antecipado.

“Não faz sentido que um consumidor que pagou ao credor o exato valor de prestação a vencer seja
penalizado pela cobrança de encargos moratórios quando esse erro pode ser corrigido de forma simples,”
disse a relatora.

A proposta segue para análise conclusiva da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania (CCJ).

Confira aqui a redação substitutiva ao projeto de lei.

Defesa do Consumidor aprova compensação a consumidor que troca
ordem de pagamento de parcelas

A proposta, que recebeu parecer favorável da
senadora Professora Dorinha Seabra (União/TO),
altera a lei do Programa Minha Casa, Minha Vida (Lei
nº 11.977/2009) para determinar o registro em nome
da mulher do imóvel comprado durante a vigência da
união, independentemente do regime de bens, exceto
nos casos em que tenham sido usados recursos do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

Senadora Dorinha durante a Reunião da CAE – 19/03/24

A Comissão de Defesa do Consumidor (CDC) da Câmara dos Deputados aprovou no dia 13/3, o PL
6280/2019, de autoria do ex-deputado Flaviano Melo (MDB/AC), que altera o Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078/1990) para garantir a compensação ao consumidor que pagar parcelas em
ordem equivocada.

Conforme o texto substitutivo apresentado pela
deputada Gisela Simona (União/MT), o consumidor
tem o direito de pedir que a prestação paga
antecipadamente compense a parcela vencida no
mês, sem incidência de juros, desde que elas tenham
valores idênticos. 

Deputada Simona durante a Reunião da CDC – 13/03/24

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9313237&ts=1710883998448&disposition=inline
https://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/156812
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2371061&filename=Parecer-CDC-2023-12-05
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2231864
https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2231864


Na segunda-feira, 18/3, a Prefeitura de São Paulo protocolou na Câmara Municipal o PL 163/2024, que
autoriza o Poder Executivo a negociar a parte municipal da prestação de serviços de abastecimento
de água e de tratamento de esgoto, operada pela Companhia de Saneamento Básico do Estado de
São Paulo – Sabesp.

A proposta tem por objetivo conceder ao Executivo Municipal autorização para celebrar contratos,
convênios ou quaisquer outros tipos de ajustes necessários, de forma individual ou por meio de arranjo
regionalizado, visando à prestação de serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário no
Município de São Paulo.

Em 9/11/2023, os vereadores constituíram a Comissão Especial de Estudos sobre a Privatização da
Sabesp, com o objetivo de esclarecer dúvidas sobre a gestão da empresa, investimentos e perspectivas
caso a Companhia seja concedida à iniciativa privada. 

Na última quinta-feira, 21/3, a Comissão aprovou o relatório final pela viabilidade da manutenção do
contrato firmado entre o Município e a Sabesp, haja vista que o processo de venda de ações e capitalização
realizado pelo governo do Estado de São Paulo fortalece a empresa, assegura a universalização do serviço
de saneamento básico e viabiliza progressos e melhorias importantes no serviço de abastecimento de água
e de tratamento de esgoto.
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Privatização da Sabesp

Plenária da Câmara Municipal de São Paulo

Legislativo Municipal

Com informações das agências de notícia do Planalto, Câmara dos Deputados, Senado Federal, Assembleia

Legislativa de São Paulo e Câmara Municipal de São Paulo.

O atual contrato da cidade com a Sabesp determina que, com uma eventual mudança na gestão da
Companhia, é preciso que a adesão do serviço de saneamento básico municipal junto ao novo modelo de
administração da empresa seja aprovada por meio de projeto de lei específico.

O PL em tramitação ainda não tem previsão para entrar na pauta de discussão do Plenário da Casa.

Confira aqui o Relatório Final aprovado pela Comissão de Estudos, bem como aqui o texto do projeto de lei
do Executivo.

Sobre a concessão

A Sabesp, fundada em 1973, é uma empresa pública que atende
375 municípios no Estado, que detém 50,3% das suas ações na
Bolsa de Valores – B3. Sua privatização foi autorizada pelo
legislativo estadual por meio da Lei n° 17.853, de 8 de dezembro
de 2023.

https://splegisconsulta.saopaulo.sp.leg.br/Pesquisa/DetailsDetalhado?COD_MTRA_LEGL=1&COD_PCSS_CMSP=163&ANO_PCSS_CMSP=2024
https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/md_epubli_visualizar.php?hTg6Vm8SVnYhgol0nf1e9DHtoHqCo-7rYVAXGodBEQ2nEDPj2-fvRMn5x7otJqUQG5Iyyt8Iq-ZJDgLi-6_KRw
https://splegisconsulta.saopaulo.sp.leg.br/Home/AbrirDocumento?pID=516360
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2023/lei-17853-08.12.2023.html
https://www.al.sp.gov.br/repositorio/legislacao/lei/2023/lei-17853-08.12.2023.html

